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PORTARIA Nº 002/2023 

 

O SENHOR ROBERTO BASSO - PRESIDENTE DA 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DA TRADIÇÃO GAÚCHA - 

CBTG, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

ESTATUTÁRIAS E, 

 

CONSIDERANDO QUE O DIRETOR GERAL DA CBTG – 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DA TRADIÇÃO GAÚCHA, SENHOR Nelson Schiestl Junior, 

COMUNICOU VERBALMENTE SEU DESLIGAMENTO DA FUNÇÃO QUAL FORA NOMEADO NA PORTARIA 

004/2022, DATA DE 05/10/2022; 

 

CONSIDERANDO, A NECESSIDADE DE NOMEAR O 

TRADICIONALISTA QUE IRÁ LIDERAR O DEPARTAMENTO GERAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DA 

TRADIÇÃO GAÚCHA, DURANTE CONCLUSÃO DA GESTÃO 2021/2023; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR o tradicionalista Mauro Geraldo, 

brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob nº 936.967.520-53, 

portador da CI c/ RG nº 607611804-8/SJT/RS, data de nascimento 06/03/1979, 
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natural de Liberato Salzano/RS, Endereço: Rua 10-A, nº 359-W, bairro: Jardim 

Acácias, Tangara da Serra/ MT, CEP: 78.300-000, como Diretor Geral da CBTG – 

Confederação Brasileira da Tradição Gaúcha. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Remeta-se cópia à todas as entidades do quadro 

de associados ativos da CBTG e publique-se em seu sítio, para conhecimento de 

todos. 

Querência/MT, 25 de março de 2023. 

 

Roberto Basso 
Presidente da CBTG 
Gestão 2021/2023 


